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PROJETO DE LEI Nº 289 /2018. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS CONSELHOS 

ESCOLARES NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

DE CABO FRIO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

                                               

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

 Art. 1° Ficam criados os Conselhos Escolares nas Escolas Públicas de Cabo 

Frio, órgãos colegiados de caráter consultivo, deliberativo, mobilizador e fiscalizador, 

que tem por finalidade estabelecer, no âmbito da unidade de ensino, diretrizes e 

critérios gerais relativos à sua ação, organização, funcionamento e relacionamento com 

a comunidade. 

 

 Parágrafo único. Haverá um Conselho Escolar para cada unidade de ensino da 

Rede Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

 Art. 2º Os Conselhos Escolares terão, respeitadas as orientações e diretrizes da 

política educacional da Secretaria Municipal de Educação, as seguintes competências: 

 

 I – divulgar as diretrizes e prioridades da política educacional, discutindo e 

adequando-as ao âmbito da unidade de ensino; 

 

 II – participar da elaboração do projeto político-pedagógico da unidade de 

ensino; 

 

 III – aprovar as prioridades e metas de ação da unidade de ensino para cada 

período letivo; 

 

 IV – participar da elaboração do calendário escolar e fiscalizar o seu 

cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Educação e pela legislação vigente; 

 

 V – avaliar o desempenho da unidade de ensino de acordo com as diretrizes, 

prioridades e metas estabelecidas no projeto político-pedagógico; 
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 VI – indicar prioridades para aplicação dos recursos financeiros, visando a 

melhoria da qualidade da educação; 

 

 VII - fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade de 

ensino; 

 

 VIII – analisar e aprovar a prestação de contas da aplicação financeira da 

unidade de ensino. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO  

 

 Art. 3° Cada Conselho Escolar será composto por um número ímpar de 

membros. 

 

 §1º Nas unidades de ensino com número igual ou inferior a 20 (vinte) turmas, a 

composição será de 7 (sete) membros. 

 

 §2º Nas unidades de ensino com mais de 20 (vinte) turmas, a composição será 

de 13 (treze) membros. 

  

 Art. 4° Integram o Conselho Escolar: 

 

 I - o Diretor da unidade de ensino, na qualidade de membro nato; 

 

 II - os segmentos da comunidade escolar, assegurada a proporcionalidade de:  

 

 a) 50% (cinquenta por cento) para os profissionais da escola, assim entendidos 

os dirigentes, professores, equipe técnico-pedagógica e demais servidores em exercício 

na unidade de ensino; 

 

 b) 50% (cinquenta por cento) para a comunidade atendida pela escola, assim 

entendidos os alunos, os representantes de grêmio estudantil, as associações e os 

movimentos sociais organizados da comunidade. 

 

 Parágrafo único. O Diretor da unidade de ensino não poderá exercer as funções 

de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro do Conselho Escolar, nem 

compor o Conselho Fiscal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR 

 

Seção I 

Da Assembleia Geral da Comunidade Escolar 
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  Art. 5º Os membros do Conselho Escolar serão eleitos em assembleia geral da 

comunidade escolar especificamente convocadas para este fim, respeitando-se os 

critérios estabelecidos no art. 4º desta Lei. 

 

 § 1º Para cada Conselheiro titular será eleito um suplente que o substituirá em 

suas ausências ou impedimentos. 

 

 § 2º A assembleia geral será convocada pelo Presidente do Conselho Escolar e 

deverá ser realizada até 30 (trinta) dias antes do final do mandato. 

  

 § 3º No caso de impedimento do Presidente, a assembleia geral deverá ser 

convocada pelo Vice-Presidente do Conselho ou por solicitação expressa da maioria 

dos membros. 

 

 § 4º O responsável pela convocação da assembleia geral deverá tomar as 

providências necessárias para sua realização, divulgando os objetivos, as datas, os 

horários e os procedimentos do processo eleitoral no prazo de até 7 (sete) dias antes da 

realização do pleito. 

 

 § 5º A assembleia geral será realizada em primeira convocação com a presença 

da maioria absoluta dos integrantes de toda a comunidade escolar, ou em segunda 

convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer quórum. 

 

 Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Escolar terá duração de 2 (dois) 

anos, sendo permitida uma única recondução. 

 

 Parágrafo único. A recondução prevista no caput consistirá na possibilidade 

Conselheiro participar do processo eleitoral subsequente ao que o elegeu, vedada 

qualquer outra forma de recondução. 

 

Seção II 

Da Semana de Eleição dos Conselhos Escolares 

 

 Art. 7º Fica instituída a Semana de Eleição dos Conselhos Escolares, em 

período a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

  § 1º Para organizar o pleito nas unidades de ensino será constituída uma 

Comissão Eleitoral. 

 

 § 2º A Comissão Eleitoral deverá atuar em conjunto com o Grupo Articulador 

de Fortalecimento dos Conselhos Escolares do Município de Cabo Frio – 

GAFCE/Cabo Frio, de que trata o art. 21 desta Lei. 

 

 § 3º A Semana de Eleição dos Conselhos Escolares será realizada a cada 2 

(dois) anos. 
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Seção III 

Dos Membros 

 

Art. 8º Os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar serão nomeados 

pelo Secretário Municipal de Educação, através de portaria, após a realização do 

processo eleitoral. 

 

Art. 9º O Conselho Escolar será regido pelas seguintes disposições, no que se 

refere a seus membros: 

 

I - a função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 

considerado relevante serviço prestado à comunidade; 

 

  II - o Conselheiro titular será substituído definitivamente pelo seu suplente 

quando: 

 

a)   renunciar expressamente; 

b)  renunciar tacitamente, configurando-se esta pela ausência por mais de 3 

(três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, salvo se a ausência 

ocorrer por motivo de força maior, devidamente justificado. 

 

 Art. 10. No caso de inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Escolar 

realizar processo eleitoral suplementar para o preenchimento das vagas. 

 

 Parágrafo único. Os Conselheiros eleitos no processo eleitoral suplementar 

exercerão suas funções somente pelo período restante do mandato original. 

 

 Art. 11. Constituem atribuições dos membros do Conselho Escolar: 

 

 I – conhecer os atos normativos que regem a organização e o funcionamento 

do Conselho; 

 

 II – participar das reuniões e assembleias para as quais for convocado, 

colaborando com a realização das atividades do Conselho; 

 

 III – acompanhar as ações de natureza administrativa, financeira e pedagógica 

desenvolvidas na unidade de ensino de acordo com a legislação vigente; 

 

 IV – participar das capacitações que forem ofertadas pela Secretaria Municipal 

de Educação, pelo Ministério da Educação ou por outros órgãos afins. 
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CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO 

  

 Art. 12. O Conselho Escolar funcionará como espaço de exercício da 

participação, da democracia e da cidadania ativa e de promoção do diálogo permanente 

entre os diferentes segmentos que compõem a unidade de ensino, criando condições 

para mobilização, articulação, estudos e organização da comunidade escolar, visando a 

democratização da gestão. 

 

Seção I 

Das Reuniões 

 

Art. 13. O Conselho Escolar deverá se reunir ordinariamente a cada 30 (trinta) 

dias e, extraordinariamente, para discussão e deliberação de assuntos urgentes. 

 

§ 1º As reuniões ordinárias deverão estar previstas no Calendário Escolar e 

serão convocadas pelo Presidente do Conselho ou, no seu impedimento, pelo Vice-

Presidente, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas úteis da data prevista para a 

sua realização. 

  

§ 2º As sessões extraordinárias poderão ser convocadas através da afixação de 

comunicado em local visível na unidade de ensino.  

 

Art. 14. As reuniões do Conselho Escolar deverão ser precedidas de 

convocação, da qual constará a finalidade e a pauta dos trabalhos. 

 

Art. 15. As reuniões do Conselho Escolar serão iniciadas, em primeira 

chamada, com a presença da maioria absoluta dos membros e, em segunda chamada, 

após 30 (trinta) minutos do horário previsto, com qualquer quórum. 

 

Art. 16. Somente terão direito a voto nas sessões plenárias os Conselheiros 

Titulares e os suplentes no exercício da titularidade. 

 

Parágrafo único. Os Conselheiros Suplentes terão direito à voz e serão 

chamados a votar nos casos de vacância, impedimento, suspeição ou ausência do 

respectivo titular. 

 

Art. 17. Poderão participar das reuniões do Conselho Escolar, com direito a 

voz e sem direito a voto, os profissionais de outras Secretarias que atendam as 

unidades de ensino, representantes da Secretaria Municipal de Educação, membros da 

comunidade escolar e local, organizações não governamentais, dentre outros. 

 

Seção II 

Das Deliberações 

 

         Art. 18. O Conselho Escolar somente poderá deliberar quando houver a 

presença da maioria absoluta dos seus membros. 
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         Art. 19. As deliberações do Conselho Escolar deverão constar nas atas das 

reuniões. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO  

 

Art. 20. Para o desempenho de suas funções, os Conselhos Escolares disporão 

da seguinte estrutura organizacional: 

 

I – Presidência; 

II – Vice-Presidência; 

III – Secretaria; 

IV – Tesouraria; 

V – Conselho Fiscal. 

 

§ 1º Os titulares dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 

Tesoureiro e os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pelos seus pares para 

mandato de 2 (dois) anos, admitida uma reeleição. 

 

§ 2º O Secretário, o Tesoureiro e os membros do Conselho Fiscal terão um 

suplente. 

 

CAPÍTULO VII 

DO GRUPO DE ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS 

ESCOLARES DE CABO FRIO 

 

 Art. 21. Fica criado o Grupo de Articulação e Fortalecimento dos Conselhos 

Escolares de Cabo Frio – GAFCE-Cabo Frio com a finalidade de garantir a qualidade 

da educação municipal. 

 

 Parágrafo único. O GAFCE-Cabo Frio terá como eixo central a gestão 

democrática a ser desenvolvida por meio do fortalecimento dos Conselhos Escolares. 

 

 Art. 22. Para garantir a consecução de sua finalidade, o GAFCE-Cabo Frio terá 

as seguintes competências: 

 

 I – fortalecer os Conselhos Escolares existentes em cada unidade ensino; 

 

 II – elaborar e reformular os documentos que orientem a organização e atuação 

dos Conselhos Escolares; 

 

 III – mobilizar, divulgar, sensibilizar e esclarecer a população da importância 

dos Conselhos Escolares; 

 

 IV – promover a formação continuada dos membros do Conselho Escolar; 
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 V – promover reuniões periódicas para estudo, discussão de temas e deliberação 

de matérias relacionadas com sua área de atuação. 

 

 Art. 23. O Grupo de Articulação e Fortalecimento dos Conselhos Escolares de 

Cabo Frio – GAFCE-Cabo Frio compõe-se de 19 (dezenove) membros, nomeados pelo 

Secretário Municipal de Educação, sendo: 

 

 I – 3 (três) integrantes da Secretaria Municipal de Educação, vinculados ao 

Gabinete do Secretário e aos órgãos responsáveis pela coordenação pedagógica e 

administrativa; 

 

 II – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 

 

 III – 1 (um) representante da Comissão de Educação da Câmara Municipal de 

Cabo Frio; 

 

 IV – 13 (treze) representantes de Conselhos Escolares, sendo 1 (um) de cada 

região escolar do Município; 

 

 V – 1 (um) representante do Conselho de Alimentação Escolar. 

 

 § 1º O Coordenador do GAFCE-Cabo Frio será escolhido pela maioria dos seus 

membros. 

 

 § 2º As atividades exercidas pelos membros do GAFCE-Cabo Frio não serão 

remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  24. A Secretaria Municipal de Educação expedirá as normas, critérios ou 

diretrizes sobre a organização e o funcionamento dos Conselhos Escolares. 

 

Art. 25. Cada Conselho Escolar deverá elaborar o seu Regimento Interno, 

respeitado o disposto na legislação pertinente. 

 

Art. 26. Caberá a Secretaria Municipal de Educação garantir os meios para o 

funcionamento dos Conselhos Escolares e do Grupo de Articulação e Fortalecimento 

dos Conselhos Escolares de Cabo Frio – GAFCE-Cabo Frio, disponibilizando espaço 

físico para as reuniões, material de expediente e demais condições que se façam 

necessárias. 
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Art. 27. As despesas com a implementação deste Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento em vigor, que poderão ser suplementadas. 

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Cabo Frio, ........ de ............... de 2018. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 


